
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 006/2023 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE CELEBRAM 
ENTRE Sl A AGENCIA BRASILEIRA DE 
DESENVOLVIMENTO  INDUSTRIAL - ABDI E 
ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS EMPRESAS 
DISTRIBUIDORAS DE GAS CANALIZADO - ABEGAS 
PARA PROMOVER A TRANSIGAO ENERGETICA 
SUSTENTAVEL DAS CADEIAS PRODUTIVAS 
BRASILEIRAS 

PARTES: 

| — AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL — ABDI, servico social 

auténomo instituido nos termos da Lei nº 11.080, de 30.12.2004 e do Decreto n° 5.352, de 

24.01.2005, com sede no SIG, Quadra 04, Bloco B, Edificio Capital Financial Center, Brasilia — 

DF, inscrita no CNPJ sob o n° 07.200.966/0001-11, neste ato representada pela Presidente 

Interina CECILIA VERGARA e pela Diretora MARIA PERPETUA DE ALMEIDA, de acordo com 

seu Estatuto, doravante designada ABDI; 

11 - ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE GAS CANALIZADO 

- ABEGAS, inscrito no CNPJ sob o nº 62.567.821/0001-61, com sede na Av. Ataulfo de Paiva, n. 

285, Condominio Leblon Tower, 6° andar, salas 601/605, Leblon, na cidade do Rio de Janeiro, 

CEP 22.440.-032, neste ato representado pelo Presidente Executivo AUGUSTO D’ALVARO 

SOUZA SALOMON e pelo Presidente do Conselho de Administragdo LUIZ RAIMUNDO 

BARREIROS GAVAZZA, de acordo com seu Estatuto Social, doravante designada ABEGAS. 

Resolvem, de comum interesse e na melhor forma de direito, celebrar o presente ACORDO DE 

COOPERAGAO TECNICA, em conformidade com seus regulamentos, mediante as clausulas e 

condigbes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Acordo de Cooperagéo Técnica tem por objeto estabelecer a cooperagéo técnica 

entre os participes, no âmbito de suas competéncias institucionais, visando promover a transição 

energética sustentavel nas cadeias produtivas brasileiras, por meio de Gas Natural (GN), 

objetivando a redução das emissées de Gases de Efeito Estufa (GEE) e desenvolvimento 

sustentavel. 
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1.2 Para melhor execugéo do objeto, os participes se ajudardo mutuamente, visando munir o 

MDIC (Ministério do Desenvolvimento, Industria, Comércio e Servicos do Brasil) e o CNDI ( 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Industrial) na construgdo do "Plano de 

neoindustrializagéo brasileiro”, enfatizando o aumento da oferta de GN e o desenvolvimento 

sustentavel das cadeias produtivas. 

1.3 Fomentar a discussão e o engajamento entre as indUstrias, sociedade, academia e governo 

sobre a importancia e viabilidade da substituicdo de combustiveis com maior pegada de carbono 

por Gas Natural, podendo incluir a realização de eventos, workshops e seminarios, bem como a 

promoção de iniciativas de educagdo e conscientizagdo, visando criar um consenso e uma 

cultura de sustentabilidade e inovagéo em torno da transigéo energética sustentavel. 

1.4 Após concluséo da primeira fase, sera avaliado entre os participes o aprofundamento das 

informagdes elaboradas, no âmbito do Acordo, através da contratacéo de estudos que permitam 

detalhar as informagdes levantadas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA OPERACIONALIZAGAO 

Para a consecucdo do objeto do presente instrumento, os participes deverdo elaborar 

conjuntamente plano de trabalho, que definira atribuicdes de cada um, contendo um cronograma 

de atividades. O Plano de Trabalho devera ser validado pelos participes. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAGOES DOS PARTICIPES 

A execugdo do objeto deste Acordo dar-se-á mediante ações conjugadas dos Participes, 

cabendo: 

A ABDI: 

a) Contribuir com expertise técnica e setorial na condução dos trabalhos; 

b) Articular com outras entidades e órgãos governamentais; e 

c) Ser responsavel pela organizagéo das reunides entre as Associagdes do Setor Siderurgico, 

Cimenteiro e a CNT e órgãos governamentais que possam contribuir nesta etapa. 
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ABEGAS: 

a) Coordenar e participar ativamente das reuniées do grupo de trabalho; e 

b) Colaborar na elaborag&o do questionario inicial, a ser respondido pelas entidades escolhidas, 

elaborar relatérios e consolidar as informagdes das entrevistas e do material a ser disponibilizado 

pela ABDI, bem como agrupar as impressées e preparar relatério identificando oportunidades 

para estes setores. 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O presente Acordo de Cooperagéo não implica compromissos financeiros entre os participes, 

não havendo repasse de recursos de um Participe ao outro. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA 

O prazo de vigéncia do presente instrumento será até o dia 30 de abril de 2026, podendo ser 

prorrogado, se houver manifesto interesse das Partes. 

Paragrafo Unico Este Instrumento podera ser modificado em qualquer de suas clausulas e 

disposições, exceto quanto ao seu objeto, mediante Termo Aditivo, de comum acordo entre as 

Partes, desde que tal interesse seja manifestado previamente, por uma das Partes, por escrito, 

com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias. 

CLAUSULA SEXTA - DA DENUNCIA 

O presente Acordo podera ser denunciado, a qualquer tempo por qualquer um dos Participes, 

mediante comunicagéo escrita, com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias. 

Paragrafo Primeiro Ocorrendo denuncia, as atividades ja iniciadas deverdo ser concluidas, 

salvo se, de forma diversa, dispuserem os Participes por escrito. 

Paragrafo Segundo Fica assegurado a cada Participe o direito de propriedade sobre os bens 

que eventualmente cada um adquirir, produzir ou construir por força do presente Acordo. 
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CLAUSULA SETIMA - DO SIGILO 

As Partes se obrigam a tratar de forma confidencial todos os dados, informagées, materiais, 

pesquisas, condigbes comerciais, especificagdes técnicas e comerciais da outra Parte, aos quais 

venha a ter acesso por força deste instrumento, salvo prévio consentimento. 

Paragrafo Unico Após a extingdo do instrumento, as Partes manterdo ainda de forma 

confidencial pelo periodo de 01 (ano) a contar da data em que for concluido o objeto deste 

instrumento. 

CLAUSULA OITAVA - DO PESSOAL 

O pessoal envolvido na execução deste instrumento guardara seu vinculo e subordinagdo com 

o Participe a cujo quadro pertencer, a quem competirá a responsabilidade sobre os mesmos, 

incluidas obrigações sociais, trabalhistas, previdenciarias e tributarias. 

CLAUSULA NOVA - DA DIVULGAGAO 

A eventual publicidade de obras, aquisicbes ou de quaisquer outros atos executados em 

decorréncia deste Acordo de Cooperagéo Técnica, ou que com ele tenham relagéo, deverédo 

conter as logomarcas dos Participes, se os mesmos assim desejarem, sendo de carater 

meramente informativo e nela ndo poderdo constar nomes ou imagens que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou de servidores em geral. 

Paragrafo Unico As Partes declaram que toda e qualquer documentag&o a ser divulgada devera 

haver a manifestagéo expressa de ambas as Partes. 

CLAUSULA DECIMA - DA PROTEGAO DE DADOS PESSOAIS 

As Partes declaram que conhecem a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, Lei nº 

13.709, 14 de agosto de 2018, comprometendo-se a cumpri-la e a exigir seu cumprimento por 

parte de seus participes. 
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Paragrafo Primeiro Ficam os PARTICIPES autorizados a coletar e tratar os dados pessoais dos 

representantes das instituições, que este termo subscrevem, para o fim exclusivo de viabilizar a 

execução deste ACORDO DE COOPERAGAO TECNICA, observando-se as excegdes previstas 

no art. 11, Il da LGPD e o seguinte: 

1. fica autorizada a coleta e o tratamento dos seguintes dados pessoais dos representantes dos 

PARTICIPES: nome completo e cópias e nimeros de identidade e CPF; 

Il. a coleta e tratamento dos dados acima especificados tem por finalidade viabilizar a execugéo 

das obrigagdes previstas neste instrumento, inclusive para que os PARTICIPES identifiquem e 

entre em contato com os representantes das Instituições por meio de mailing, mensagem 

eletrénica ou contato telefénico; 

. os PARTICPES não divulgardo os dados pessoais coletados. 

Paragrafo Segundo Os PARTICIPES poderdo manter e tratar os dados pessoais durante todo 

o periodo em forem necessarios ao atingimento das finalidades acordadas. 

Paragrafo Terceiro Os PARTICIPES se responsabilizam por todas as medidas de seguranca 

necessarias à protecdo dos dados coletados ou tratados de incidentes de seguranga da 

informação e comunicardo aos titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados (ANPD) a ocorréncia de incidente de segurangca que possa acarretar risco ou dano 

relevante, em conformidade ao art. 48 da LGPD. 

Paragrafo Quarto Os representantes dos PARTICIPES, na qualidade de titulares dos dados, 

poderão exercer, no que couber, os direitos previstos no art. 18 da LGPD. 

Paragrafo Quinto Os representantes dos PARTICIPES poder&o revogar a anuéncia aqui 

manifestada, ou solicitar que sejam eliminados os seus dados pessoais não anonimizados, 

ficando cientes que isto poderá impedir a continuidade da relação de cooperagéo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

Para o cumprimento dos compromissos assumidos no presente instrumento e a realizagéo das 

atividades correspondentes, os Participes devem estabelecer, de modo continuo, mecanismos 

eficazes de comunicagéo e intercambio de informagdes. 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos ou quaisquer duvidas relativas & execução ou interpretacdo do presente 

Acordo devem ser resolvidos mediante entendimento entre os Participes 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de Brasilia, Distrito Federal, como o competente para dirimir 

quaisquer litigios decorrentes do presente instrumento e não resolvidos na seara administrativa, 

renunciando a qualquer outro, desde já, por mais privilegiado que possa ser. 

E por estarem assim justos e de pleno acordo com as clausulas e condições expressas neste 

instrumento, os representantes legais assinam o presente instrumento, firmando o presente 

Acordo de Cooperagéo Técnica em 02 (duas) vias de igual teor e valor juridico. 

Brasilia - DF, 11 de outubro de 2023. 

Pela ABDI: Pela ABEGAS: 

CECILIA VERGARA SOUVESTRE AUGUSTO SALOMON 

Presidente Interina Presidente Executivo 

MARIA PERPETUA DE ALMEIDA LUIZ RAIMUNDO BARREIROS GAVAZZA 
Diretora Presidente do Conselho de Administragéo 
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